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DENTIFICAÇÃo vrRsÃo FOLHA N'
RES. ADM. O2O 01 tll

nrsoluçÃo Ne. o2ol2023

A DIREToRIA EXECUIVA DA EMPRESA MUNtctpAL DE oBRAS E URBANtzaçÃo - EMURB, no
uso das atribuições estatutárias e decisão unânime em reunião realizada nesta data.

RESOLVE:

Art. Le - lncluir o servidor Ricardo Almeida de Souza, CPF ns 831.084.595-20 da Comissão
Permanente de Recebimento de obras da Empresa Municipal de Obras e Urbanização -
EMURB, instituída através da Resolução ne. 00612023 datada de 12 de janeiro de 2023.

Art. 2e - Esta Resolução entra em vigor nesta data revogando-se as disposições em
contrário.

Aracaju, 3 de de 2023

Antônio

Diretor Admini: ro da EMURB

Wani ira

Diretor de Obras Públicas da EMURB - tnterino

D e rbanis EMURB

José Albe spo do Nascimento
Diretor de Operações da EMURB

Tereza Goes
oDi ta Habitaçã

--=-

RESoLUçÃoo2o

erra

Serôa Fil

Av. Augusto Franco, 3340 - Bairro Ponto Novo - CNpJ. '13.'118.24510001-60 - Tel. (79) 3í79-1600 / Fax 3179-Í608
CEP 49.097-670 Aracaju - Sêrgipe - e-mail: emurb@aracaju.se.gov.br


